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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER DA COMISSÃO DA SAÚDE, SEGURIDADE SOCIAL E CIDADANIA 

Projeto de Lei n° 168, de 2018. 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que autoriza o 
Executivo municipal a firmar Convênio com o 
Consorcio Intergestores Paraná Saúde, 
visando à operacionalização de ações de 
assistência farmacêutica no Município de 
Toledo. 
Relatoria: Vereadora Marly Zanete 
Conclusão: Favorável 

1. RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 168, de 2018 de 
autoria do Poder Executivo, que "Altera a legislação que autoriza o Executivo 
municipal a firmar Convênio com o Consórcio Intergestores Paraná Saúde, visando 
à operacionalização de ações de assistência farmacêutica no Município de Toledo", 
apresentado na Sessão Ordinária do dia 15 de outubro de 2018, recebendo o 
despacho do Presidente do Legislativo, que encaminhou à apreciação da Comissão 
de Legislação e Redação e da Comissão de Finanças e Orçamentos, que 
proferiram seus pareceres. 

Em conformidade com o inciso 1 do artigo 73 do Regimento Interno 
desta casa, compete a esta Comissão da Saúde, Seguridade Social e Cidadania, 
pronunciar-se sobre: "assuntos relativos à Saúde, previdência e Assistência Social 
em geral." 

Na Mensagem n° 118, de 10 de outubro de 2018, o proponente 
explana que o Município tem percebido vasta despesa na aquisição e no 
fornecimento de medicamentos para os usuários do Serviço de Saúde. 

Prossegue expondo que através da Lei "R" n° 62/2017, foi concedida 
autorização para o Município, na condição de Gestor Municipal do Sistema Único 
de Saúde (SUS), adquirir medicamentos essenciais à população pertencente ao 
SUS, através do aludido Consórcio. 

Ademais, salienta que o ofício (fls. 03/04) encaminhado pela Secretária 
de Saúde corrobora com a fundamentação e proposição do referido projeto, como 
também, a existência de recomendação do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e apontamentos de processos licitatórios de outros municípios. 
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Após isso, o proponente expõe a pretensão de o Município de Toledo 
em ampliar o limite do Convênio firmado com o Consórcio Intergestores Paraná 
Saúde para o exercício do ano de 2019 e seguintes, fixando o referido limite em R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para tanto, é necessária 
alteração do artigo 2° da Lei "R" n°62/2017. 

Outrossim, a Secretária Municipal de Saúde de Toledo encaminhou o 
Ofício n° 1114/2018, de 3 de outubro de 2018, no qual expõe a necessidade da 
referida alteração e os motivos para tal. 

Em virtude disso, resta evidente a necessidade de se promover a 
alteração da Lei supra, a fim de dar continuidade ao Serviço Básico de Saúde, e 
com o aumento do limite, proporcionar melhorias no atendimento e ampliar a 
quantidade da população atendida. 

É o relatório. 

2. VOTO DA RELATORA 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 168, de 2018, e 
considerado os objetivos que orientam sua propositura, o relatório é com parecer 
favorável ao Projeto de iniciativa do Poder Executivo, de modo a esgotar as fases 
do processo legislativo desencadeado. 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 2018. 

MARLY ZANETE 
Relatora 
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3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão da Saúde, Seguridade Social e Cidadania 
reunidos nesta data votam conforme abaixo: 

Parecer do Projeto de Lei n° 168, de 2018. 
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